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Ata da 52a Reunião Extraordinária do Plenário do Conselho Estadual do Meio Ambiente, 
convocada para o dia 5 de março de 1998 . 
 
 
Foi convocada para o dia 5 de março de 1998, às 9:00 horas, no Auditório Augusto Ruschi da 
CETESB, a 52a Reunião  Plenária  Extraordinária do Consema, cuja pauta era a seguinte: 1. 
Aprovação da Ata da 128a Reunião Ordinária do Plenário; 2. Apreciação da Minuta de Decreto para 
criação da APA de Sapucaí-Mirim e do Colegiado Gestor que a integra à APA de Campos do Jordão; 
3. Apreciação da Minuta de Decreto para a criação da APA de Itupararanga; 4. Apreciação da Minuta 
de Decreto para a criação da APA de Sertão da Bocaina. No horário previsto, depois de constatar a 
não existência do quórum  regimentalmente estabelecido para dar início aos trabalhos, o Secretário 
Executivo  declarou que, como determinava o regimento, prorrogava-se o início dos trabalhos na 
forma regimental. Decorrido este prazo, o Secretário Executivo, constatou estarem presentes quinze 
conselheiros quais sejam, Stela Goldenstein, Secretária Adjunta e Presidente do Conselho em  
Exercício, Lady Virgínia Traldi Meneses, Jorge E. S. Funaro, Eduardo Trani, Hélvio Nicolau Moisés, 
Condesmar Fernandes de Oliveira, Carlos Alberto Hailer Bocuhy, Maria Julita Guerra Ferreira, 
Marlene Gardel, Flávio Rodrigues  Puga, Antonio Carlos Gonçalves, Helena de Queiroz Carrascosa 
von Glehn, Luis Carlos Tabet Gomes, Henriete Macedo, Leinad Aeyer de Oliveira. Depois de o 
Secretário Executivo informar que os conselheiros Luiz Antonio Dias Quitério, representante da 
Secretaria da Saúde; o conselheiro Emilio Y Onishi, representante da FIESP e o conselheiro Carlos 
Roberto Espíndola, representante da Unicamp, haviam comunicado a impossibilidade de comparecer 
a  esta reunião. A Presidente do Conselho em exercício declarou que lamentava muitíssimo a 
impossibilidade de se realizar esta reunião devido a inexistência de quórum, principalmente por ser 
sua pauta composta por assuntos que necessitavam ser urgentemente examinados pelos conselheiros 
e que a reunião seria transferida para o próximo dia 13 de março, às 9:00, devendo  considerarem-se 
convocados desde já todos aqueles que se encontravam presentes. E, como  nada mais foi tratado,  
deram-se por encerrados os trabalhos dessa reunião. Eu, Cecília Martins Pinto, Secretária Executiva 
Adjunta do Consema, lavrei e assino a presente  ata. 
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